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1)Portarias emitidas pelo Campus



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 1/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 7 de janeiro de 2020

Altera a composição do Núcleo de Assessoramento Pedagógico do Curso Técnico de

Guia de Turismo Integrado ao Ensino Médio, Campus Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

– CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 210, de 12/02/2019 – DOU nº 31, de 13/02/2019 no uso de suas atribuições legais

delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de 2018, CONSIDERANDO:

– O teor do OFICIO 2/2020 – URU-DDE/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 6 de janeiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Dispensar o servidor abaixo relacionado do Núcleo de Assessoramento Pedagógico do Curso Técnico de Guia de

Turismo Integrado ao Ensino Médio, no âmbito deste Campus:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Daniel Prudente da Silva Ferreira 2234283 Professor EBTT Membro Titular

Art. 2º – Designar os servidores abaixo relacionados para integrar o referido núcleo:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Gésus de Almeida Trindade 2344782 Pedagogo Membro Titular

Joaldo Rocha da Luz 1845625 Professor EBTT Membro Titular

Art. 3º – Ratificar a designação dos servidores abaixo relacionados para integrar o referido núcleo:

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO

Marcelo Mendonça Ribeiro 1871654 Professor EBTT Membro Titular

Mário Cléber Alves de Oliveira 1532882 Professor EBTT Presidente

Taísa Fonseca Novaes Hoisel 2244745 Professor EBTT Membro Titular

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor nesta data e possui a vigência de dois anos, prorrogável por igual período, conforme

estabelecido na resolução n.º 48, de 17 de dezembro de 2014.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Mauricio Santana Silva, DIRETOR - SUBSTITUTO - URU-DG, em 07/01/2020 14:54:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 07/01/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados

abaixo:

12479

92eff7d1d8

Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 2/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 8 de janeiro de 2020

Altera a composição do Núcleo de Assessoramento Pedagógico do Curso Técnico em

Informática Integrado ao Ensino Médio, Campus Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

– CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 210, de 12/02/2019 – DOU nº 31, de 13/02/2019 no uso de suas atribuições legais

delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de 2018, CONSIDERANDO:

– O teor do Processo 23335.250015.2020-92, de 6 de janeiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º – Dispensar os servidores abaixo relacionados do Núcleo de Assessoramento Pedagógico do Curso Técnico em

Informática Integrado ao Ensino Médio, no âmbito deste Campus:

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO

Bruno Sanzio Mendonça Niella 4850575 Professor EBTT Membro Titular

Fabrício Pereira da Silva 2246396 Professor EBTT Membro Titular

Ivanilton Neves de Lima 1829921 Professor EBTT Membro Titular

Art. 2º – Designar os servidores abaixo relacionados para integrar o referido núcleo:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Gésus de Almeida Trindade 2344782 Pedagogo Membro Titular

Joaldo Rocha da Luz 1845625 Professor EBTT Membro Titular

Mario Cléber Alves de Oliveira 1532882 Professor EBTT Membro Titular

Ramilton Costa Gomes Júnior 1882462 Professor EBTT Membro Titular

Romeu Araújo Menezes 2982328 Professor EBTT Presidente

Art. 3º – Ratificar a designação dos servidores abaixo relacionados para integrar o referido núcleo:

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO





Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 3/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de janeiro de

2020

Designa servidores para atuar na fiscalização do Contrato nº
01/2020 (MARLÚCIA SANTOS DA SILVA – PNAE).

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO – CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 210, de 12/02/2019 – DOU nº 31, de

13/02/2019 no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de 2018,

CONSIDERANDO:

– OFICIO 2/2020 – URU-GERCONT/URU-DAP/URU-DG/RET/IFBAIANO,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar a servidora Aniele Cristina Maia Avelar , nutricionista, Matrícula SIAPE

1827769, para exercer, na condição de titular a fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato nº

01/2020, celebrado entre este Campus e a senhora MARLÚCIA SANTOS DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº

652.259.885-04, tendo como objeto a aquisição de gêneros alimentícios através do Programa Nacional de

Alimentação Escolar – PNAE.

Art. 2º – Designar a servidora Maysa Sousa Santos Ferraz, auxiliar em administração, Matrícula

SIAPE 2340752, para exercer, na condição de substituta, a fiscalização e acompanhamento da execução do referido

contrato.

Art. 3º – As atividades de fiscalização deverão ser realizadas em conformidade com a Instrução

Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, emitida pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e

suas alterações.

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor nesta data.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Mauricio Santana Silva, DIRETOR - SUBSTITUTO - URU-DG, em 14/01/2020 15:31:36.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/01/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

12928

d8d58fc30d

Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 4/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de janeiro de 2020

Designa a Comissão de Fiscalização da Ordem de Serviço OS-2020-001 do Contrato nº

01/2019, Campus Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

– CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 210, de 12/02/2019-DOU nº 31, de 13/02/2019, no uso de suas atribuições legais

delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de 2018, CONSIDERANDO:

– OFICIO 1/2020 – URU-GERCONT/URU-DAP/URU-DG/RET/IFBAIANO.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo listados para integrar a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da execução da

Ordem de Serviço OS-2020-001 do Contrato nº 01/2019, celebrado entre este Campus e a CB CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº

98.826.433/0001-70, tendo como objeto a manutenção predial.

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Julianna Alves Torres 1609759 Professor EBTT Membro Titular

Leandro Sampaio Oliveira Ribeiro 1799873 Professor EBTT Membro Titular

Rilvaynia Dantas Soares 2051808 Professor EBTT Presidente

Art. 2º – As atividades de fiscalização deverão ser realizadas em conformidade com a Instrução Normativa nº 5, de 26 de

maio de 2017, emitida pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e suas alterações.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Mauricio Santana Silva, DIRETOR - SUBSTITUTO - URU-DG, em 30/01/2020 13:15:55.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/01/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os

dados abaixo:

13912

6f555d339d



Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 5/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de janeiro de 2020

Designa a Comissão de Fiscalização da Ordem de Serviço OS-2020-002 do Contrato nº

01/2019, Campus Uruçuca.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

– CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 210, de 12/02/2019-DOU nº 31, de 13/02/2019, no uso de suas atribuições legais

delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de 2018, CONSIDERANDO:

– OFICIO 1/2020 – URU-GERCONT/URU-DAP/URU-DG/RET/IFBAIANO.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo listados para integrar a Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da execução da

Ordem de Serviço OS-2020-002 do Contrato nº 01/2019, celebrado entre este Campus e a CB CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF nº

98.826.433/0001-70, tendo como objeto a manutenção predial.

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Eliza Caldas Soares Azevedo 1785280 Professor EBTT Membro Titular

Josué de Souza Oliveira 1800335 Professor EBTT Membro Titular

Saul Viana de Novaes 1324162 Professor EBTT Presidente

Art. 2º – As atividades de fiscalização deverão ser realizadas em conformidade com a Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio

de 2017, emitida pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e suas alterações.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Mauricio Santana Silva, DIRETOR - SUBSTITUTO - URU-DG, em 30/01/2020 13:22:49.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/01/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados

abaixo:

13920

f5dfcfa28f

Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000



Fone: (73) 3239-2222



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Uruçuca

PORTARIA 6/2020 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO, de 31 de janeiro de 2020

Designa a Comissão do Inventário do Patrimônio do Exercício 2019.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

– CAMPUS URUÇUCA, nomeado pela Portaria nº 210, de 12/02/2019 – DOU nº 31, de 13/02/2019 no uso de suas atribuições legais

delegadas pela Portaria nº 2.564, de 26 de setembro de 2018, RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados para integrar a  Comissão do Inventário do Patrimônio do Exercício

2019, no âmbito deste Campus.

SERVIDOR SIAPE CARGO FUNÇÃO

Aldo Dante Machado Júnior 1897388 Assistente em Administração Presidente Substituto

Janiel Ramos de Amaral 3129668 Professor EBTT Membro Titular

Patrícia Araújo Guerra 2340916 Assistente de Laboratório Membro Titular

Ramilton Costa Gomes Junior 1882462 Professor EBTT Membro Titular

Teotônio Sousa Gomes Filho 3012881 Técnico em Agropecuária Presidente

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor nesta data e expira no prazo de 30 (trinta) dias, quando deverá ser apresentado a

Diretoria-Geral um relatório sobre as atividades desenvolvidas.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Mauricio Santana Silva, DIRETOR - SUBSTITUTO - URU-DG, em 31/01/2020 13:41:58.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 31/01/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os

dados abaixo:

14024

a1add3aa10

Rua Dr. João Nascimento - S/N, Centro, URUCUCA / BA, CEP 45680-000

Fone: (73) 3239-2222





2)Portarias emitidas pela Reitoria



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 12/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 8 de janeiro de 2020

Designa servidor para subs tuir o(a) tular da função de

Coordenador(a) de Ensino, Campus Uruçuca.

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018, Seção

2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90,

CONSIDERANDO:

- o que consta no OFICIO 425/2019 - URU-GAB/URU-DG/RET/IFBAIANO,  datado de 20 dezembro de 2019;

RESOLVE:       

Art. 1º Designar o servidor CASSIANO FERREIRA NASCIMENTO, ocupante do cargo Técnico em Assuntos

Educacionais, Matrícula SIAPE nº 2342529, para subs tuir o(a) tular da função Coordenador(a) de Ensino,

Código CD-04, Campus Uruçuca, no período de 06 a 15 de janeiro de 2020, por mo vo de impedimento do(a)

seu/sua subs tuto(a) habitual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, REITOR - SUBSTITUTO - RET, em 08/01/2020 11:05:14.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 06/01/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

12382

fa64221233

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 33/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 13 de janeiro de 2020

Autoriza Licença para Capacitação de servidora ocupante do cargo de

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas

atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018, Seção 2, página 23, e de acordo

com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação á servidora Wanessa Queiroz Camboim Barros, ocupante do cargo de Professor de

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1871524, com exercício no Campus Uruçuca, nos termos do processo

nº 23335.000957/2019-98, obedecidas as disposições legais per nentes, pelo período de 03/02/2020 a 02/05/2020, rela va ao

quinquênio de 15/06/2011 a 14/06/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, REITOR - SUBSTITUTO - RET, em 13/01/2020 10:05:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 10/01/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

12720

2811eb7313

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001





Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 39/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de janeiro de 2020

Concede licença paternidade ao servidor José Ricardo Rosa

dos Santos.

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no

uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018, Seção

2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no

uso de suas atribuições legais,  RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença paternidade ao servidor JOSÉ RICARDO ROSA DOS SANTOS, matrícula SIAPE 1999615,

com exercício no Campus Uruçuca, nos termos do processo nº 23335.502407/2019-17, obedecidas as disposições

legais per nentes, pelo período de 23/12/2019 a 27/12/2019 (05 dias) e prorrogação nos dias 28/12/2019 a

11/01/2020 (15 dias).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, REITOR - SUBSTITUTO - RET, em 14/01/2020 12:31:01.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/01/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

12854

a55ca9d72a

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 42/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 14 de janeiro de 2020

Remove, a pedido, servidor do Campus  Uruçuca para a

Reitoria.

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018, Seção

2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no

uso de suas atribuições legais,  CONSIDERANDO:

- a Resolução Interna/CONSUP nº 28, de 24 de novembro de 2015;

- Edital nº 112/2018;

- Resultado final da Chamada Pública de Remoção nº 02/2019;

- Termo de desistência da primeira classificada.

RESOLVE:

Art. 1º Remover, a pedido, nos termos do inciso III, alínea ‘c’, art. 36, da Lei nº 8.112/90, o servidor abaixo indicado:

Servidor Cargo
Matrícula

SIAPE
Origem Des no Processo

Gildson Dócio Silva
Técnico em

Contabilidade
2269551 Campus Uruçuca Reitoria

23327.001166/2019-

84

Art. 2º O prazo para apresentação do servidor na nova sede será de 15 (quinze) dias, a par r da publicação desta

portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Marcelito Trindade Almeida, REITOR - SUBSTITUTO - RET, em 14/01/2020 12:34:10.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 14/01/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

12894

ba7c36002e

Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: (71) 3186-0001



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 62/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 22 de janeiro de 2020

Re fica a Portaria nº 2.043/2019 que designou a servidora

MILENA DOS SANTOS PEREIRA para subs tuir o(a) tular

da função de Chefe do Núcleo de Apoio à Gestão de Pessoas,

Campus Uruçuca.

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018, Seção

2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90,

CONSIDERANDO:

- O teor do Processo nº 23335.250413.2019-75;

 RESOLVE:

Art. 1º Re ficar a Portaria nº 2.043 de 26 de novembro de 2019 que designou a servidora MILENA DOS SANTOS

PEREIRA para subs tuir o(a) tular da função de Chefe do Núcleo de Apoio à Gestão de Pessoas, Campus

Uruçuca, conforme errata a seguir:

ONDE SE LÊ: “...no período de 20 a 29/11/2019, por mo vo de impedimento do(a) subs tuto(a) eventual, Campus

Uruçuca.".

LEIA-SE: “...no período de 26 a 29/11/2019, por mo vo de impedimento do(a) subs tuto(a) eventual, Campus

Uruçuca.".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Reitoria

PORTARIA 109/2020 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 30 de janeiro de 2020

Designa servidora para subs tuir o (a) Gestor Financeiro,

Campus Uruçuca.

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no

uso das suas atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018, Seção

2, página 23, e de acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº

8.112/90, CONSIDERANDO:

- O teor do OFICIO 11/2020 - URU-GAB, 14 de janeiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora IARA ALVES SANTOS SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,

Matrícula Siape nº 2340979, para subs tuir o(a) Gestor(a) Financeiro(a) da Unidade Gestora SIAFI 154617, no

período de 20/01/2010 a 31/01/2020, por mo vo de impedimento do subs tuto, Campus Uruçuca.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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